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%(72� 0$1685, Prefeito Municipal de 

Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 25 
de abril de 2002 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
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$UW�� ����Ficam as escolas públicas municipais 

obrigadas a realizar exame para detectar desvios patológicos vertebrais (cifose e 
escoliose). 

 
$UW������O exame será organizado pela direção 

da escola e efetuado em todos os alunos da rede pública, a cada início de ano 
letivo através da Secretaria Municipal de Saúde. 

�
$UW�� ���� Constatada qualquer anomalia, as 

escolas comunicarão os pais ou responsáveis, sugerindo o encaminhamento para 
atendimento ortopédico na rede municipal. 

 
$UW������A não observância desta lei implica em 

responsabilidade passível das punições graduadas no artigo 228 da Lei n.º 
4.623, de 12 de junho de 1984 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
de Santos). 
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$UW�� ���� O Poder Executivo, caso seja 
necessário, designará dotação orçamentária para o cumprimento desta lei. 

 
$UW�� ���� Esta lei entra em vigor na data da 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
�
Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 22 de maio de 

2002. 
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Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 22 de maio de 2002. 
�
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